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03680/2026-9, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagem aérea para o trecho Fortaleza/CE - João Pessoa/PB, à servidora  desta Corte abaixo
identificada,  a  fim  de  participar  do  IV Encontro  Técnico  Nacional  do  Controle  Externo  da  Receita  -
ENACORP, nos dias de 19/03/2026 e 20/03/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente
do TCE/CE.
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Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Valor Total
Diárias

R$

Ajuda
de Custo

R$

Total
R$

Thaisse Craveiro de Souza Oliveira Analista de Controle Externo 3 400,00 1.200,00 300,00 1.500,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de março de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 155/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
02192/2026-2, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagem aérea para o trecho Belo Horizonte/MG - Fortaleza/CE, à servidora desta Corte, abaixo
identificada, a fim de participar do II Encontro Nacional de Inteligência Artificial dos Tribunais de Contas -
II ENIATC, nos dias 30/03/2026 e 31/03/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do
TCE/CE.
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Isabela Everton da Silva Rodrigues Consultor Técnico 3 600,00 1.800,00 300,00 2.100,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de março de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 156/2026

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em
01/03/2024; 

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;


